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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Pelo presente instrumento de aditivo de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

COMBUSTíVEL, de um lado, o MUNlciPlo DE Tlo HUGo, pessoa .iurídica de

direito público intemo, inscritâ no CNPJ sob o número 04.207.638/000'1-59, com

sede na Rua Venezuela, 285, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Localidade de Linha

Machado, lnterior, nesta cidâde de Tio Hugo-RS, portadoí do CPF no 000.886.930-

82 de ora êm diante denominado CONTMTANTE e, de outro lado a empresâ

COMERCIO DE COMBUSTíVEIS WALLAUER LTDA, COM SEdE NA ROdOVIA BR

386, Km 213, Municipio de Tio Hugo, inscrita no CNPJ no 03.229.863/0001-23, de

ora em diante denominado CONTRATADA, têm entre si.iusto e acêrtado o presente

Termo Aditivo ao contrato original, conforme Pregão Presencial no OO2I2O20 e

Contrato 002/2020, com vigênciâ a pârtir de 01 de fevereiro de 2020, o qual reger-

se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA: Pelo presente instrumento, a Contratada comunica a Contratante quanto

à reduçâo no prêço do combustívê|, praticada pêlas distribuidoras, conforme

- Diesel B S500, redução de R$ 0,23 (vinte e três centavos), pâssando para

R$ 3,/() (aê3 Í€ais ê quarente centavos) por litro;

- Diesêl B Sí0, redução de R$ R$ 0,24 (vintê e quâtro cêntavos), passando

pera R$ 3,48 (três reais e quarenta ê oito centavos) por litro;

- Gasolina Aditivada, Íedução dê R$ 0,'19 (dezenove centavos), passando

para R§ 4,63 (quetro reais e sessenta e três centavos) por litro.
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SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originâl e não âltêradas pelo presente

ADITIVO, teÍáo plena vigência na fo.ma redigida naquele instrumênto.

E, por estar assim justo e acertâdo, assina o presentê inslrumento em

02 (duas) viâs de igual teor e foÍma, na presença de duas testemunhas, para que

produza seus jurídicos e legais eteitos.

Tio Hugo, 19 de l\.4arço de 2020.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal

Testemunhas:


